
Câmara Municipal de Araripina 

Estado de Pernambuco 

 

Lei nº 2.287 de 14 de Agosto de 2002. 

 

Ementa: Modifica o Organograma da Secretaria 

Municipal de Saúde e dá outras providências.  

 

A Câmara Municipal de Araripina, Estado de Pernambuco, no uso de suas 

atribuições legais, FAÇO saber que a Câmara de Vereadores APROVOU e EU SANCIONO 

a seguinte Lei: 

Art. 1º - Os artigos 1º da Lei nº 2.229, de 19 de janeiro de 2001, passa a vigorar com 

a seguinte modificação: 

 

Art. 2º - Para atender a titularidade dos órgãos relacionados no artigo anterior, 

modificam-se a nomenclatura dos seguintes cargos comissionados, de livre nomeação e 

exoneração, quantificados e nivelados do seguinte modo: 

 



 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Araripina, em 14 de Agosto de 2002.  

 

 

Francisco Salomão de Moraes  - Presidente 

Paulo Gonçalves Arraes      - 1º Secretário  

Francisco Roberto de Moura   - 2º Secretário  


